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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO ÇONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

me

Sessão de ... :Lª ....<J,.EJ... .J.:tJ!lh.9..... de 191;3.5.....
. RESOLUÇÃO Nº 301-047

ACORDÃO N.' .

•• Recurson.' 107.251 Processo nº 10:,80/006673/84-15
RecorrenteHUGHES TOOL DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Recorrida DRF - SALVADOR - BA

• Converte-se o julgamento em diligência a CST e após a Rep~
tição de origem.

• Visto, relatado e discutido o presente processo,

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgamento
em diligência à CST e após à Repartição de origem, na forma do relató
rio e voto que.passam a integrar o presente julgado.

seguintes

da Fazenda Nacional .

elator.

, ainda, do presente julgamento os

18 de junho

~L

Participa
Conselheiros.

•

••

AGO O SERRANO DE ANDRADE, FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE, HA-
ILTON DE SÁ DANTAS, JOÃO HOLANDA COSTA, RAIMUNDO JOSÉ ALVES GONÇAL-

VES e SADY D'ASSUMPçAO TORRES FILHO.
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Por bem descrever a matéria' sob exame, adoto e trans-
crevo, a seguir, o relatório que compõe a decisão singular defu.
60/63, através da qual o Sr. Delegado da Receita Federal em Sal-
vador - BA, julgou procedente o Auto de Infração de fls. 01/02,~
vrado contra a ora recorrente:

"Contra a firma acima identificada foi lavrado o Auto
de Infração de fl.Ol, pelo Grupo de Fiscalização de
Operação de Importação, por falta de recolhimento do
Imposto sobre Produtos Industrializados vinculado ao
Imposto de Importação no valor original de Cr$ .
1.336.772 face à modificação operada na adição nº 001
da DI(DAS) nº 0500784 de 19.09.83 resultante da clas-
sificação incorreta dos produtos importados no Código
84.23.90.99 alíquota de 5% ao invés do Código .
84.48.01.99 alíquota de 8% tendo a firma infringidorn
arts. 29 e 107 do RIPI aprovado pelo Decreto nº 87.981
/82.
Regularmente intimada a interessada apresentou defesa,
no prazo legal, alegando imutabilidade do lançamento,
sendo nulo o Auto de Infraçe.o vez clue o lançamento tri
butário não pode ser revisto alterado ou modificado de
acO}..docom o estabelecido nos arts. 145 e 146 do CTN
que decorre dos ~ 3º e 29º do art. 153 da CF, ajuntan
do que após a conferência física do material importa=
do e o exame da. DI os agentes fiscais autorizaram o
desembaraço dos volumes aprovando a classificação ta-
rifária adotada pela impugnante e o pagamento dos tri
butos incidentec-)na operação e depoiE" em segundo mo-
mento, em revisão da DI, lavraram o Auto de Infração
não se bm3eando a cobrança em revisão calcada em erro
de fato mas em mudança de critério jurídico utilizado
por ocasião da conferência e classificação de produ-
tos importados, alegando ainda, a defendente,ausência
de p:r'8SSUpostosjurídicos quanto à imposição de encar
gos legais, não podendo aceitar a imr,osi.ção relativa
aos juros de mora, multa e correção monetária já que
havia consulta prévia cuja resposta da.da pelo CPA es-
tá datada de 24.04.84 com recebimento em 09.05.84 se~
do nulo o Auto de Infração de acordo com o art. 48 in
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ciso I do Decreto nQ 70.235/72 afirmando que a capita
lação tarifária indicada no Auto de Infração é incor=
reta, reconhecendo que tendo adotado posiç8,otarifá-
ria contrária à orientação do CPA teria que recolher
até o 30Q diasubseqtlente _à datei da ciência do ofício
do CPA nQ 219/84 a diferença do IPI, seus encargos le
gais, solicitando o parcelameuto do :pagamento espont~
neo do IPI, com nulidade do Auto de Infração, reque-
rendo que seja apensado o processo de consulta nQ
53.268/79 atinente à classificação tarifária dos ob-
turadores e suas partes e peças.
Informando o processo a autuante esclarece que se trá
ta do produto mandril e não obtÚTador embora aquele
coparticipe para o funcionamento da peça e que pela
discriminação no corpo da DI, Anexo 11 quadro 11 e o~
tros documentos que a acompanham, conclui-se que man-
dril seja um porta-ferramenta destinado à fabricação
e montagem, expressão que interpretada ao pé da mtia,
desvia-se dos termos "partes e peças"(grifado pela i!:!:
formante) compoLentes de máquinas e aparelhos, caben-
do a classificação noÓódigo 84.48.01,99 não tendo s~
do discutido na defesa o funcionamento de mandris e
sim de obturadores e no tangente aosDAS'S é preciso
que se esclareça a empresa que o "regime especial" os
dispensa do exame documental prévia, subordinando-os
a uma ou sucessivas revisões no decorrer de cinco anos
(Lei nQ 5.172/66, I.N. 40/74 e art. 54 do Decreto-lei
nQ 37/66) - propõe a manutenção do feito."
Não se conformando com a condenação sofrida, a empre-

sa apresentou recurso a este Conselho(fls. 69/83), onde, além de
repetir os argumentos já apresentados quando da impugnação, alega
que o crédito fiscal exigido já estaria cancelado, por força do
disposto no ~t. 4Q do Dec.-lei nQ 2.227/85.

É O RELATÓRIO .
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v O T O

'0 Decreto-lei nº 2227/85, que dispõe sobre o processo de
consulta, determina, no seu art, 4º, que estão cancelados os débitos
tributários relativos a impostos incidentes até a data éLq publicação
desse di.plomalegal e resultcmtes de errônea classificação de produ
tos na NBM.

'. A INSRF 40/85, esclarecendo o alcance desse
define os casos em que o cancelamento daqueles débitos
nao se verifica.

dispositi.vo,
tributári.os
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Nos presentes autos, de possível aplicação da remissão de
débito i.nsti.tuída pelo aludido art. 4º, faltam i.nformações pelas
quais este colegiado se certifique de que o caso não está abrangido
pelas exceções contio.asnas letras "a", "b" ou "c" do item 2 da cita
da Instrução Normativa 40/85.

Isto posto,'voto no sentido de converter o julgamento em
diligência, primeiro à esr e, após, se necessári.o, à reparti.ção de
origem, para que,sejam respondi.das as seguintes indage,ções:

a) pela esr,
1 - se foi dada ciência ao reCorrent c, em data ante

rioràpromulgação do DL 2227/85, de decisão da S~
cretaria da Receita Federal, irreforma.vel na esfe
ra administrativa , proferida em processo de con
sulta, que haja alterado a classificação adotac~
pelo contribuinte para o produto em que[;tão;

2 - se há Parecer Normati.vo da es~, anterior à autua
,ção, definind.oa classificação do mesmo produto;

b) pela repartição de origem, se a autuação se deu após
o encerramento, na esfera administrativa, seja pelo pag<::!:.
mento do débito, seja pelo trânsito em julgado da deci
são, de ação fiscal que haja alterado a classificação a
dotada pelo sujeito passivo para o mesmo produto em ca
sos anteri.ores ao do pres te julgado.

Relator.
I
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